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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Contrato

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

         cimurcba@gmail.com 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
 
CONTRATO Nº: 001/2023.  
 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 015/2021 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022.  
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS. CNPJ: 18.661.189/0001‐29.  
 
CONTRATADO: MW COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS SERVIÇOS E ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 00.697.413/0001‐77, 
com endereço na Praça Governador Juracy Magalhães, 437 A, Jequiézinho, Jequié‐BA, CEP: 45.208‐109.  
 

VALOR GLOBAL: R$ 25.427,25 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos.).  
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 UNIDADE: 001 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS.  
 PROJETO ATIVIDADE: 2.002 – GAC – GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA.  
 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.  
 FONTE: 1701.  

 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o saldo da Ata de Registro de Preços nº 001/2022 que tem por 
objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível tipo Gasolina Comum, para 
atender as necessidades do CIMURC, na execução do Convênio nº 006/2021, celebrado com o estado da Bahia 
por meio da Secretaria de Meio Ambiente – SEMA. 
 
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
Jequié – BA, 06 de janeiro de 2023.  
 
 
 
 

 
Vinícius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC. 

Biênio 2023/2024 
 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E5AB9244EF4EF0FFDD88924A6AD2998E

quinta-feira, 12 de janeiro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00204 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas



quinta-feira, 12 de janeiro de 2023  |  Ano V - Edição nº 00204 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Portaria

                                  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO 
DAS CONTAS 

                                                             CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

Jequié - Bahia 
         cimurcba@gmail.com 

 
PORTARIA No 001, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS   
CIMURC, no uso de suas atribuições legais, e com objetivo de dar amplo cumprimento ao 
quanto estabelece a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Rio das Contas   CIMURC, COPEL, consoante ao permissivo de cessão gerado 
pela portaria nº  011 de 12 de janeiro de 2023, do município de Ubatã, composta pelos 
servidores abaixo elencados: 

LEONARDO GOMES SOLIDADE - Presidente  

SERGIO FONSECA SANTOS - Membro  

JOSÉ URÂNIO DE ANDRADE – Membro 

LEONARDO GOMES SOLIDADE - Pregoeiro 

Art. 2º. As atribuições e responsabilidades da Comissão Permanente de Licitação serão 
aquelas estabelecidas pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 3º. Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo referido Pregoeiro e 
Equipe de Apoio alcancem a modalidade de licitação Pregão, observados os preceitos da 
Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520/2002. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente, em 12 de Janeiro de 2023. 

 

Vinicius do Vale de Souza 
Presidente do CIMURC 
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